0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Prazo para cobrar complementacao do Fundeb é
contado més a més

17/08/2025

O prazo prescricional para a cobranca da complementacéo de val ores repassados aos fundos que financiam a educacéo
basica no Brasil deve ser apurado més a més, e ndo anual mente.
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A conclusdo é da 12 Secdo do Superior Tribunal de Justica, que fixou
tese vinculante sobre o tema em julgamento sob o rito dos recursos
repetitivos nesta semana.

A conclusgo é mais benéfica a Unido, que é o ente responsavel por
complementar os valores repassados ao Fundo de Manutencéo e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental (Fundef) e ao Fundo de
Manutengdo e Desenvolvimento da Educagdo Bésica (Fundeb).
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Essa complementacdo € necesséria quando o estado ou 0 municipio ndo

acanca o valor minimo anual por aluno (VMAA) definido
nacionalmente. O objetivo € garantir um padréo minimo da educacéo
basica no pais.
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Compl ementagéo do Fundeb/Fundef Para o STJ, o prazo para cobrar a complementac&o do

Fundeb deve ser contado més a més

O debate juridico nas agdes g uizadas pel os entes federados € sobre o
marco inicial da prescri¢do do direito de pedir essa complementacéo, que
0corre em €inco anos.

Relator dos recursos julgados, o ministro Teodoro Silva Santos propés a tese segundo a qual a prescricdo é contadamés a
més, a partir de cada parcela que deveriater sido complementada pela Uni&o. A alternativa seria a prescricéo anual.

Isso porgque a complementacdo se déa por pagamento mensal, em umarelagdo de trato sucessivo gque se renova més a més.
N&o ha a prescricéo do fundo de direito — ou sgja, do direito de receber a complementagcdo —, mas apenas das parcelas.

Tese

O prazo prescricional da pretensdo de cobranca de complementacéo de recurso relativo ao valor minimo anual por
aluno (VMAA) repassado ao Fundeb/Fundef deve ser apurado més a més e ndo anualmente, por cuidar de hipotese
de relacéo de trato sucessivo que se renova mensalmente, ndo havendo falar de prescricéo do proéprio fundo de
direito, mas apenas das parcelas relativas ao quinguénio que precedeu a propositura da acdo.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-ago-17/prazo-para-cobrar-complementacao-do-fundeb-e-contado-mes-a-mes/
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https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb
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